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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Requisitante:  Larissa Martin Borges de Almeida 

Responsável pela Demanda: Larissa Martin Matrícula:  

E-mail: larissa@orindiuva.sp.gov.br Telefone: (17) 99601-2966 

 

1. Objeto 

Contratação de empresa ou profissional habilitado para prestação de serviços de 
para ministrar, instruir e monitorar aulas Judô, com conteúdo marciais e de 
técnicas de luta e defesa dentro da filosofia da modalidade.  

 

2. Descrição, quantidades e valor estimado 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VALOR 

MENSAL R$ 

01 Contratação empresa ou profissional habilitado 
para prestação de serviços de para ministrar, 
instruir e monitorar aulas Judô, com conteúdo 
marciais e de técnicas de luta e defesa dentro da 
filosofia da modalidade.  

R$ 4.070,68 

VALOR TOTAL ESTIMADO Anual R$ 48.848,16 

 

 

3. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento 

Estratégico (se for o caso) 

Com a implementação da Lei 1.654/2023, que institui a Política Municipal de 
Educação em Tempo Integral, da Rede Municipal de Orindiuva-SP, se faz 

necessário criar  ações que implementam a promoção da formação integral do 
aluno, motivo pelo qual se faz necessário a contratação empresa ou profissional 

habilitado para prestação de serviços de para ministrar, instruir e monitorar 
aulas Judô, uma vez que consta na matriz curricular das unidades escolares 
atividades complementares previstas no Decreto Nº 1.939, 24 de janeiro de 2024.  

Atualmente atenderemos em média 100 alunos que já estão matriculados para 
as aulas de Judô. Para garantirmos a oferta de Educação em Tempo Integral a 

todos os alunos da Educação Infantil – Pré-escola I e II – Ensino Fundamental 
anos iniciais e finais, é de suma importância a contratação de profissionais e 
serviços para ministrar as atividades complementares para o desenvolvimento e 

aprendizagem aos alunos,  oportunizando o acesso à cultura, à arte, ao esporte, 
à ciência e à tecnologia 
 

 
 

 
 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 
 

 
 

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou 
serviços 

 

Segundo semestre de 2024 

5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras? 

 
(  ) Sim    ( X ) Não  

6. Justificativa para dispensa de ETP 

Considerando a baixa complexidade do objeto da contratação e tendo em vista a 
exceção à elaboração do Estudo Técnico Preliminar, conforme inciso I, artigo 33 
do Decreto Municipal 1.656, de 11 de janeiro de 2024, em que é facultada na 

hipótese do inciso II, art. 75, da Lei 14.133/2021, não foi elaborado o ETP. 
 

 

7. Anexos 

➔ Plano de Trabalho 
➔ Termo de Referência  

 

8. Informações adicionais 

 
Cumprimento da LEI N. 1.654, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
DECRETO Nº 1.939, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Responsável pela Formalização da 
Demanda 

Chefia Imediata 

Nome: Larissa Martin Borges de 
Almeida 
Função: Diretora da Secretaria 

Municipal de Educação 
Assinatura: _________________________ 

Nome:Mireli Cristina Leite Ruvieri 
Martins 
Função: Prefeita Municipal 

Assinatura: _________________________ 
 

 


